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Assunto: Parecer PROVA DE CONCEITO

PARECER GESF- 11426 Nº 14/2022

Tratam os autos de  registro de preço para eventual Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de gerenciamento, manutenção preven�va e corre�va dos
veículos e equipamentos diversos, à Combustão, pertencentes ao Patrimônio do Estado de Goiás, por
meio da implantação e operação de um sistema informa�zado e integrado de gestão, incluindo o
fornecimento de peças, componentes, acessórios, materiais e mão de obra, a disponibilização de
equipe especializada para a avaliação de cada orçamento, bem como de uma rede credenciada de
estabelecimentos do setor da reposição e manutenção automo�va e equipamentos diversos.

Conforme Item 10 do Edital (DA AMOSTRA - AVALIAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO):
10.1 A adjudicação do objeto à empresa declarada vencedora ficará
condicionada à aprovação do Sistema Informa�zado, conforme critérios
obje�vos apresentados no item 9 (nove) do Termo de Referência, que
deve ser marcado com a Gerência de Suprimentos e Frotas no prazo
máximo de (02) dois dias úteis após a convocação.

 

Foi comunicado via chat da sessão pública, e complementarmente pelo quadro de Aviso
da Licitação 011/2021 no Sí�o Eletrônico Oficial, a data de realização da Apresentação do Sistema
Informa�zado para o detentor do menor lance.

A prova de Conceito foi realizada conforme sessão IX - DA AVALIAÇÃO DO SISTEMA
INFORMATIZADO do Termo de Referência (Anexo I do Edital), segue-se nos Autos os documentos de
registro oriundos do evento:

1 - Ata da Prova de Conceito realizada em formato presencial na Escola de Governo na
data de 07/01/2022: Documento SEI nº 000027187798

2 - Registro Audiovisual da íntegra do Evento: Documento SEI nº 000027188292

Conforme o item 9.11 do Anexo I do Edital:
9.11. Os demais licitantes que es�verem acompanhando o teste de
funcionalidade, e desejar se manifestar, iden�ficarem o não
cumprimento, divergência ou dúvida sobre alguma funcionalidade deverá
fazê-lo por escrito a Comissão da SEAD, que analisará a observação,
demonstrando novamente a funcionalidade, se restar dúvidas sobre o
funcionamento do sistema.

Foram recebidas e encaminhadas à GESF em 07/01/2022 as seguintes manifestações: E-
mail da Ticket (000027190511), E-mail da Prime (000027190606), e E-mail da Valecard (000027190696).

O documento SEI nº 000027190690 é o registro da Diligência promovida pela GESF para
demonstração novamente das funcionalidades que foram pontuadas.



 Foram realizadas análises das diligências pela equipe técnica da GESF, que entendeu
serem necessário o detalhamento de alguns itens. Esta demonstração foi realizada no dia 26/01/2022 as
10:00 onde também foram ques�onadas as manifestações encaminhadas a esta gerência. Todos os
pontos foram elencados, demonstrados e explicados novamente, como dá primeira vez, e sanadas todas
as dúvidas que a equipe técnica porventura pudesse ter, desta feita, consideramos a amostra
como APROVADA.

 Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento.

Gerência de Suprimentos e Frotas da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, aos
02 dias do mês de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por JONEY LUIZ CLEMENTE DE OLIVEIRA, Gerente,
em 02/02/2022, às 15:43, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027198993 e o código CRC B191F588.
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